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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao art. 10 da MP n° 458, de 2009 a seguinte redagéo:

“Art. 10. Na ocupagfio de é4rea continua de até um médulo fiscal, a
alienacfio e a concessdo de direito real de uso dar-se-do de forma onerosa,
dispensada a licitagdo”.

JUSTIFICACAO

E sabido que a Medida Proviséria n® 458, de 2009 é o resultado da pressdo da
sociedade — dos homens e mulheres que vivem e labutam na regifio da Amazonia Legal — pela
regularizagdo fundiéria.

O objetivo do artigo 10 & beneficiar o pequeno produtor rural ao determinar a
alienacfio e a concessdo de direito real de uso de forma gratuita, na ocupagéo de 4rea continua
de até um modulo fiscal.

E inadmissivel a alienacio e a concessdo de direito real de uso de forma gratuita,
ainda que voltada aos agricultores familiares, dos quais se pretende exigir responsabilidade
ambiental e desenvolvimento econdmico sustentavel da regiio. Além do mais, ninguém da
valor aos bens obtidos de forma gratuita. O pequeno produtor valorizard mais o bem recebido
se pagar por este, ainda que seja bredo simbolico. Trata-se de uma questdo de dignidade
para o cidadéo.
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